
Moção Nº 322/2025

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do Vereador Jonas 
Henrique Salmen Moraes Gonçalves, aprova a Moção de Aplausos em 
reconhecimento ao Coletivo Vem Dançar.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Itapevi, através de seu vereador que subscreve 
este documento, aprova Moção de Aplausos.

O Coletivo Vem Dançar vem se destacando por suas relevantes ações 
voltadas à inclusão social, promoção da saúde e incentivo à prática esportiva e 
cultural. O grupo desenvolve atividades abertas ao público, oferecendo aulas 
gratuitas de ritmos e yoga, possibilitando que pessoas de todas as idades 
participem, sem distinção de condição social.

Trata-se de um trabalho de grande valor para a comunidade, que vai além 
do movimento físico, pois promove também convivência, integração e qualidade 
de vida. Por meio da dança, da música e do cuidado com o corpo e a mente, o 
coletivo contribui para a formação de uma sociedade mais saudável, participativa 
e solidária.

Em reconhecimento a Casa Legislativa deste município, representando os 
munícipes desta terra, vem de público, externar respeito e satisfação a este 
coletivo de suma importância em nosso município. 

Diante do exposto, peço aos nobres pares desta Casa de Leis que votem 
favorável a esta singela homenagem.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 02 de setembro de 2025.

______________________
VEREADOR

JONAS HENRIQUE (PSD) M
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Câmara Municipal de Itapevi, 2 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=EU57BMGMTSF9MY32, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: EU57-BMGM-TSF9-MY32
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